
ATA DA 02ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025

Ata da 2ª Sessão Extraordinária do 2° Período Legislativo da Câmara Municipal de

Santaluz, realizada no dia 02 de Dezembro de 2025. Às 09:00 horas do mesmo dia reuniram-se

em Sessão Ordinária, sob a presidência da Vereadora Joseane Santos Lopes, os seguintes

vereadores: Antônio Carlos de Araújo Sacramento, Arivan Cardoso da Silva, Edmilson

Santos de Souza, Higor dos Santos Lima, Horácio Santos de Jesus, Jeová Lourenço da Silva,

Joseane Santos Lopes, Luiz Santos Silva, Mario Sérgio Suzart de Matos, Paulo Sérgio Alves

Crespo de Souza, Pedro dos Reis Almeida, Pedro Santos do Carmo, Sortinê Costa

Oliveira. Havendo número regimental a Sra. Presidenta Joseane Santos Lopes, invocando a

proteção divina, declarou aberta a presente Sessão. A Sra. Presidenta solicitou ao 2º (segundo)

Secretário, o Vereador Mário Sérgio Suzart de Matos, a fazer a chamada nominal dos senhores (as)

vereadores. Em seguida solicitou ao 1° (primeiro) Secretário, Paulo Sérgio Alves Crespo de Souza,

a leitura do expediente: PROJETO DE LEI N° 1.829/2025-Dispõe sobre a autorização do Poder

Executivo Municipal para efetuar rateio em forma de abono dos recursos do FUNDEB 70% e dá

outras providências. Em caráter de urgência especial. De autoria do Executivo Municipal;

INDICAÇÃO N° 291/2025 - Indica ao Executivo Municipal rede de drenagem de água na Rua

José Salvador, Bairro Jardim Luzense, neste municipio. De antoria do Vereador Sortinê Costa

Oliveira. ORDEM DO DIA: EM PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, POR SER

EM CARÁTER DE URGÊNCIA ESPECIAL. PROJETO DE LEI N° 1.829/2025 – Dispõe sobre

a autorização do Poder Executivo Municipal para efetuar rateio em forma de abono dos recursos

do FUNDEB 70% e dá outras providências. Em caráter de urgência especial. De autoria do

Executivo Municipal. E então a Senhora Presidenta disse: "Gostaria de apresentar aqui três

emendas da Mesa Diretória desta casa. desde já gostaria de solicitar a dispensa dos pareceres da

das comissões. Emenda N° 001 que altera o Projeto de Lei de N° 1822 de 2025. que trata da lei

orçamentária anual para o exercício de 2026 e da outras providências; Emenda N° 002, Emenda

Supressiva que altera o limite de abertura de crédito suplementares previsto na Lei Orçamentária

anual. Emenda N° 003 acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei de diretrizes orçamentária para

o exercicio de 2026 para dispor sobre as emendas individuais impositivas ao orçamento municipal

em conformidade com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Santaluz. Queria

também pedir permissão aos nossos colegas para votar as emendas em blocos. E então a Senhora

Presidenta disse: "Quem aprova permaneça em seus lugares." Ao Verificar que todos

permaneceram sentados em seguida disse: "Em votação?" E o Vereador Sortinê Costa

Oliveira disse: "Senhora Presidenta, a base governista vai tá encaminhando uma emenda também

na questão da suplementação." E então a SENHORA PRESIDENTA disse: "Ô, nobre colega, a

gente já iniciou, então, o senhor tem prazo para poder apresentar a emenda, sendo que a gente já
















